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ANEXO

UF IBGE Entidade Estados/Municípios Central de Regula-
ção

Tipo de Central de
Regulação

Porte Valor (R$) Ano

GO SMS Goiânia Ambulatorial V 594.000,00
GO SMS Goiânia Internação V 1.301.400,00

TO TA L 1.252.800,00

PORTARIA Nº 1.027, DE 20 DE MAIO DE 2014

Habilita o Município de Itapeva (SP) a receber incentivo financeiro de custeio destinado à Central de Regulação
organizada no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.559/GM/MS, de 1º de agosto de 2008, que institui a Política Nacional de Regulação do Sistema Único
de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 1.792/GM/MS, de 22 de agosto de 2012, que institui incentivo financeiro de custeio destinado às Centrais
de Regulação organizadas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); e

Considerando a Portaria nº 2.655/GM/MS, de 21 de novembro de 2012, que altera a Portaria nº 1.792/GM/MS, de 22 de agosto de
2012, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Itapeva (SP) a receber recurso financeiro para custeio da Central de Regulação Ambulatorial
organizada no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias à transferência, regular e automática, ao Fundo Municipal de Saúde
de Itapeva (SP) do valor mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) do montante anual estabelecido no anexo a esta Portaria.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do Programa de Trabalho 10.302.2015.8721 - Im-
plementação da Regulação, Controle e Avaliação da Atenção à Saúde.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência outubro de 2013.

ANA PAULA MENEZES

ANEXO

UF IBGE Entidade Estados/Municípios Central de Regula-
ção

Tipo de Central de
Regulação

Porte Valor (R$) Ano

SP 352240 SMS Itapeva GGR Itapeva Ambulatorial I 194.400,00
TO TA L 194.400,00

PORTARIA Nº 1.028, DE 20 DE MAIO DE 2014

Habilita o Município de Parambu (CE) a
receber o incentivo financeiro de investi-
mento para implantação do componente Sa-
la de Estabilização (SE).

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/CE), conforme a Resolução nº 19, de 3 de fe-
vereiro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Parambu (CE);

Considerando a Portaria nº 1.516/GM/MS, de 24 de julho de
2013, publicada Diário Oficial da União nº 142 de 25 de julho de
2013, Seção 1, p.36, que altera a Portaria nº 1.382/GM/MS, de 3 de
julho de 2012, a Portaria nº 148/GM/MS, de 31 de janeiro de 2012,
a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de 2011, a Portaria nº
2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, e a Portaria nº
2.338/GM/MS, de 3 de outubro de 2011;

Considerando a Proposta nº 127738.290001/1200-2 cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente do Fundo Municipal de Saúde de Pa-
rambu (CE);

Considerando o Parecer Técnico constante no Processo nº
25000.026145/2014-75, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Parambu (CE) a
receber o incentivo financeiro de investimento para implantação do
componente Sala de Estabilização (SE), no montante de R$
100.000,00 (cem mil reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº
2.338/GM/MS, de 3 de outubro de 2011, na forma definida no art. 8º
da mesma Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência, regular e automática, do incentivo fi-
nanceiro de investimento para o Fundo Municipal de Saúde de Pa-
rambu (CE).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
funcional programática: 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar (PO 0002).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA Nº 1.029, DE 20 DE MAIO DE 2014

Amplia o rol das categorias profissionais
que podem compor as Equipes de Consul-
tório na Rua em suas diferentes modali-
dades e dá outras providências.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro
de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica esta-
belecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da
atenção básica para a Estratégia de Saúde da Família (ESF) e Pro-
grama de Agentes Comunitários de Saúde (PACS);

Considerando a Portaria nº 122/GM/MS, de 25 de janeiro de
2012, que define as diretrizes de organização e funcionamento das
Equipes de Consultório na Rua (eCR); e

Considerando a necessidade de ampliar a composição das
eCR, resolve:

Art. 1º Os incisos I, II e III do art. 3º da Portaria nº
122/GM/MS, de 25 de janeiro de 2012, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 3º As equipes dos Consultórios na Rua possuem as
seguintes modalidades:

I - Modalidade I: equipe formada, minimamente, por 4 (qua-
tro) profissionais, dentre os quais 2 (dois) destes, obrigatoriamente,
deverão estar entre aqueles descritos na alínea "a" abaixo e os demais
dentre aqueles relacionados nas alíneas "a" e "b" a seguir:

a) enfermeiro, psicólogo, assistente social e terapeuta ocu-
pacional;

b) agente social, técnico ou auxiliar de enfermagem, técnico
em saúde bucal, cirurgião dentista, profissional/professor de educação
física e profissional com formação em arte e educação.

II - Modalidade II: equipe formada, minimamente, por 6
(seis) profissionais, dentre os quais 3 (três) destes, obrigatoriamente,
deverão estar aqueles descritos na alínea "a" abaixo e os demais
dentre aqueles relacionados nas alíneas "a" e "b" a seguir:

a) enfermeiro, psicólogo, assistente social e terapeuta ocu-
pacional;

b) agente social, técnico ou auxiliar de enfermagem, técnico
em saúde bucal, cirurgião dentista, profissional/professor de educação
física e profissional com formação em arte e educação.

III - Modalidade III: equipe da Modalidade II acrescida de
um profissional médico." (NR)

Art. 2º Ficam acrescentados os incisos IX, X e XI ao art. 4º
da Portaria nº 122/GM/MS, de 25 de janeiro de 2012, o qual passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º ..............................................................................
IX - cirurgião dentista;
X - profissional/professor de educação física; e
XI - profissional com formação em arte e educação." (NR)
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação, com efeitos financeiros a partir da competência abril de
2014.

ANA PAULA MENEZES

PORTARIA Nº 1.030, DE 20 DE MAIO DE 2014

Aprova o Componente Hospitalar da Etapa
III do Plano de Ação da Rede Cegonha do
Estado de Alagoas e aloca recursos finan-
ceiros para sua implementação.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no
uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do
art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 1.459/GM/MS, de 24 de junho de
2011, que institui a Rede Cegonha no âmbito do Sistema Único de
Saúde;

Considerando a Portaria nº 650/SAS/MS, de 5 de outubro de
2011, que dispõe sobre os Planos de Ação Regional e Municipal da
Rede Cegonha;

Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio
2012, que define as diretrizes e objetivos para a organização da
atenção integral e humanizada ao recém-nascido grave ou poten-
cialmente grave e os critérios de classificação e habilitação de leitos
de Unidades Neonatal no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 1.106/GM/MS, de 28 de maio de
2012, que aprova a Etapa I do Plano de Ação da Rede Cegonha do
Estado de Alagoas e aloca recursos financeiros para sua implemen-
tação;

Considerando a Portaria nº 3.141/GM/MS, de 28 de de-
zembro de 2012, que aprova a Etapa II do Plano de Ação da Rede
Cegonha do Estado de Alagoas e aloca recursos financeiros para sua
implementação; e

Considerando as Resoluções das Comissões Intergestores
Regionais - CIR/AL nº 03, 04 e 05 de 2012, que aprovam os Planos
de Ação da Rede Cegonha para as 2ª, 8ª, 9ª e 10ª Regiões de Saúde
do Estado de Alagoas, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Componente Hospitalar da Etapa III
do Plano de Ação da Rede Cegonha do Estado de Alagoas, referente
às 2ª, 8ª, 9ª e 10ª Regiões de Saúde do Estado de Alagoas.

§ 1º O Plano de Ação de que trata o caput deste artigo estará
disponível no site: http://sismac.saude.gov.br em até 15 (quinze) dias
após a publicação desta Portaria.

§ 2º O anexo a esta Portaria trata dos recursos referentes ao
Componente Hospitalar aprovados para repasse imediato ao Estado e
Municípios de Alagoas.

Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante de R$
1.661.526,72 (um milhão seiscentos e sessenta e um mil quinhentos e
vinte e seis reais e setenta e dois centavos) a serem incorporados ao
Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade do Estado e
Municípios de Alagoas, conforme estabelecido no anexo a esta Por-
taria, destinados a implementação do previsto no plano de ação de
que trata o art. 1º desta Portaria.

Art. 3º Os leitos novos e já existentes qualificados deverão
ser cadastrados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(SCNES), nos quantitativos previstos nos Planos de Ação, no prazo
de 30 (trinta) dias após o início da vigência desta Portaria.

Art. 4º Todos os componentes da Rede previstos nesta Por-
taria deverão ser regulados, conforme pactuação intergestores.

Art. 5º Os recursos referentes ao Componente Pré-Natal da
Rede Cegonha serão objeto de portaria específica.

Art. 6º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, dos recursos
estabelecidos no anexo a esta Portaria, em parcelas mensais, aos
Fundos de Saúde do Estado e Municípios de Alagoas.

Art. 7º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0027 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade -
Plano Orçamentário 0004 - Rede Cegonha.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANA PAULA MENEZES

ANEXO

RECURSOS APROVADOS PARA REPASSE IMEDIATO
PARA O ESTADO E MUNICÍPIOS DE ALAGOAS, REFERENTE
AO COMPONENTE HOSPITALAR DO PLANO DE AÇÃO DA
REDE CEGONHA (ETAPA III)

IBGE MUNICÍPIO GESTÃO VALOR APROVADO
270630 PALMEIRA DOS ÍNDIOS M U N I C I PA L 1.133.824,32
270800 SANTANA DO IPANEMA M U N I C I PA L 527.702,40

TO TA L 1.661.526,72

PORTARIA Nº 1.031, DE 20 DE MAIO DE 2014

Habilita programas em desenvolvimento
nos Municípios como similares ao Progra-
ma Academia da Saúde.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINA, no
uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 2.681/GM/MS, de 7 de novembro
de 2013 que redefine o Programa Academia da Saúde no âmbito do
Sistema Único de Saúde (SUS);
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